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CESTADO DO CEARÁ J
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRiBUTÁR.iOS
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RESOLUCÃO N° ao/? /2009
2" CÂMARA
46 SESSÃO EXTRA,ORDINÁRIA DE: 20/10/2008
PROCESSO DE RECURSO f\f 1152/2006
.AUTO DE INFRACÃO: 1/200520097
RECOR RENTE: SB CELULARES & ELETRÔNICOS LTOA
RECORRIDO: Ct:LULA DE JULGAMENTO DE ia iNSTÂNCiA
AUTUAN! E: MARCOS RAIMUNDO BEZERRA SOUSA
RELATORA CONS: jER! ILA GURGEL HOLANDA ROSÁRIO DIAS

EMENTA: OMISSÃO DE VENDAS DIFt:RENÇA
CONSTATADA ATRAVÊS DO LEVANTk~ENTO
QUANTITATiVO DE ESTOQüE DE MERCADORIAS - ART.
169, I, CIC ART. 174, I, DO DECRETO N.o 24.569/1997.
PEi\IA' IDAD,t: INSEPTA Nr'\ AR'- 123 IiL "b"- DA LEI~~~..•• ~ ~"" .. ~ ! .. , ~...., l. ~ _ ..

ESTADUAL N.o 12.670/96, COM NOVA REDAÇAO DADA
PELA LEi ESTADUAL N.o ;3.41812003. RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NEGADO PROViMENTO ~
DECiSÃO UNÂNIME E DE ACORDO COM O PARECER DA
PROCURADORiA GERAL DO ESTADO - AÇÃO FiSCAL
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

RELATÓRIO

Cuida-se o processo sob exame de auto de infração lavrado em razão da falta de
emissão de documento fiscal - omissão de vendas - apontada pela fiscalização com
base em levantamento quantitativo de mercadorias.

Na hipótese sob exame, o agente autuante constatou através do Sistema de
i evantaFl1ento d.'" !=stoau-'ps - SI != Que o "ontnOb"inte omiti" venna.:õ no mr;ntante d"'"b __~ b- 5e.:. ! _~ t...!-=5! _ ""i' y~!_ !~.Y :....o! ~-.d I _V~H. - - _o,,=,"

R$ 16.318,00 (dezesseis mil trezentos e dezoito reais), referente ao período de janeiro
a dezembro de 2003.



I}
PROC.: 1/52/2006 AJ:: 11200520097 2

Foram apontados Gomo dispositivos legais infringidos os arts. 127; 169; 174 e 177 do
Decreto 24.569/97, com penalidade inserta no art. 123, m, "b" da Lei 12.670/96,
alterado pela Lei 13.418i2003.

o auto de infração foi instruido com os documentos de folhas 04 a 49.

Devidamente intimado, o Contribuinte apresentou intempestivamente suas razões de
defesa às fls. 26/30, alegando em síntese:

- Que tem como atividaáe econômica â venda de aparelhos celulares adquiridos,
em sua maioria .. da TlM.. com sede em São Paulo.. e que desta maneira toda a
mercadoria que entra paga o ICMS arltecipado, não tendo motivo a autuada para
omitir vendas se o iHipOsrOé pago sOiisente do vaior agregado ..onde este valor é
determinado pela própria operadora (fJe vende os aparelhos com uma pequena
margem de lucro, justificando a quebra de muitas revendas de celulares
estabelecidas em Fortaleza-CE;
- Que o auto de infração não cOiTes;xH7deà verdade real do fato acontecido e
não está devidamente fundado em prova material do i/icito..'
- Que o feito fiscal se baseou em mera presunção;
- Que o texto da acusação fiscal é por demais lacônico, limitando-se a imputar à
âcusada a prática de delito fisca~ sendo certo afirmar que nas linhas das
I'~~o'''m~~o-e~~om~i"'me....tafíes o f1e~y"''''e...<'-nteA••• .ç1'S~'" po,.~o O" qu~~~lU lj idÇ[° ...:> t...- I p/vil li! ,~ Pif;;;';> lifJ::i1 uv lJ L<-V Úl.< Li Q.,.)t;'

acrescentou, de forma a esclarecer a Hde;
- Que houve erro no levauiamenro da conta mercadoria;
= Que não houve orriJssão de lvendas,~
f"\ - ed ~.ç" • - + ri ',.j- t.<ue nao proc e a acusaçao IISCB!e.. caso assIm nao en•.enuâ, prerenue a

autuaáa produzir todos os meios de prova admitidos .. especialmente a perícia,
essencial para o bom direito da defendente.

Em sede de julgamento singular, a Célula de Julgamento de Primeira Instância
indeferiu o pedido de perícia formuiado, e, no mérito, por emender que parte do
imposto já fora recolhido, decidiu pela parcial procedência da autuação. Por se tratar
, t d . F - i' . F' • F' •• nnT'lL I I_I~~"""'C - iae au~o e Imraçao com \la ar orlglna.rlo InTeriOía :J.vuU Uiit'{L,t::v nao nouve recurso
de ofício.

Devidamente intimada da decisão singular, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário,
sustentando, basicamente, as mesmas razoes suscitadas em sua impugnação.

A Consultoria Tributária opinou, através do Parecer n.') 587/2007, pela manutenção da
decisão de parcial procedência do feito fiscal.

A Procuradoria Gerai do Estado, instada a se manifestar, adotou o parecer da lavra da
Consultoria Tributária.

E o relatório.
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o reculVo voluntário interposto não merece prosperar, senão vejamos.

Trata-se de auto de infração lavrado em razão da falta de emissão de documento
fiscai - omissão de vendas - apontada pela fiscalização com base em levantamento
quantitativo de mercadorias.

Na hipótese sob exame, o agente autuante constatou, através do Sistema de
Levantamento de Estoques - SLE, que o contribuirlie omitiu vendas no rnontante de
R$ 16.318,00 (dezesseis mil trezentos e dezoito reais), referente ao período de janeiro
a dezembro de 2003.

No tocante ao pedido de perícia, de fato não há corno deferi-lo, na medida em que a
recorrente não apresentou qualquer possível equívoco no levantamento realizado pela
fiscalização, Na espécie, importante a.ssinalar que o agente do fisco utilizou como
meio de prova do ilícito fiscal o levantamento de estoque, apurado com base em
informações prestadas pelo próprio contribuinte, ora Recorrente.

Desta feita, a apuração levada a efeito pela fiscalização, em decorrência do princípio
de iegalidade, deu-se em estrita observ,1ncia ao disposto no art. 827, do RiCMS.

Relativamente ao equivocado entendimento, segundo qual o texto da acusação é
"iacõnico'\ impende consignar que no corpo do auto de infração e informações
complementares, sem prejuízo dos demais documentos acostado, foi exposto, de
fOriT;a clara e inequívoca, o conteúdo da acusação fiscal, tendo sido oponunizado o
amplo exercício do direito ao contraditório e a ampla defesa.

No tocante ao levantamento efetuado pela fiscalização, cumpre salientar que foi
baseado no elenco de mercadorias, quando, então, foram analisados todos os
documentos fiscais relacionados às entradas e saídas de mercadorias, sendo,
portanto, instrumentos hábeis a prova do ilícito fiscal.

Quanto às ponderações da Recorrente, especialmente aquela na qual não vendeu
mercadorias desacompanhadas de documento fiscai, não cuidou a empresa autuada
de aprestar provas capazes de contrapor o trabalho da fiscalização.

Com efeito, a Recorrente alegou, de forma genérica, que o levantamento fora
elaborado de forroa equivocada, sem, contudo, apontar em que repousariam tais
erros.

Nesse contexto, não há como acolher a tese sustentaàa, na mediàa em que
necessária a demonstração, pela Recorrente, ainda que de forma indiciária, do
equivoco na realização da fiscalização ou mesmo do levantamento quantitativo de
•. ~ t . N ' . . •. . f ... 'd ... .eStoque eTe uaejoo I ecessano sena pontuar, de arma mdiVi .ualizada, onde

repousariam OS equívocos.
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Em boníssima verdade, ante as provas carreadas nos autos, especialmente em face
do levantamento realizado pela fiscalização, que não foi contraditado, conclui-se que a
julgadora singuiar bem laborou para o deslinde do feito.

Com estas considerações, indefiro o pedido de perícia da recorrente e as nulidades
suscitadas, e, !lO mérito, voto para que se conheça do Recurso Voluntário, negar-lhe
provimento, para o fim de manter a decisão parciaimente condenatória de ia instância,
de acordo com o parecer da Procuradoria Gerai do Estado, restando o crédito
tributário devido a seguir demonstrado:

BASE DE CÁLCULO DO ICMS R$ 11.968,00
!~ ~~ST9,p,~~~O<'r""~,;:':'::.:~ RJ~.O;7,56__
BAvc. De l,..A •..cULO uA ,,,luL IA R~ 16 !8,00
MU-"TA -"''''01 - E- - - -18 -03- Rl1' - 8 - ~ 4-
I Li (jlJlO - L 113.4 'i, ) ~4. 9;:" O,e TOTAL R$ 6.929,96

E como voto.
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Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é RECORRENTE SB
CELULA.RES & ELETRÔNICOS LTDA e RECORRIDA CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 1'~INSTÂ.NCIA, a 2a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, já tendo, por
unanimidade de votos, conhecido do Recurso VOluntário, afa~tado a preliminar de
nulidade e indeferido o pedido de realização de perícia, ambos suscitados em grau de
recurso, resoíve, no mérito, também por unanimidade de votos, negar provimentp ao
recurso inteqJosto, para confirmar a decisão PARCIALfii1ENTE CONDENATORiA
proferida peja 1"! Instância, nos termos do voto da Conselheira Relatora e na
conformidade do Parecer da Consultoria Tributária, aprovado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA. Z' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRiBUTÁRIOS, em FO~-ieza, a;:,s~ d" -:Jqw,(W de 2.009

JÜSé\U,la. _ Fal~O"za
p' SIDEI'-ITE

Daniela Sousa Gouveia

CONSELHE'RA . O,, ~llL-

~U./ ~.~
i ;-"... r- "r- r", t'"~r4ubl, a a n Fel; SIH>'de F"nd, "'•...•e
PROCURADOR DO ESTADO

Jeritza ~g~H£t~ãriO Dias
CON A ELATORA

José Moreira Sobrinho
CONSELHEiRO

~
JUSSâíâ Dias Soares
CONSELHEIRA
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